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Decreta: 
Artigo 1.» — A f rota de veículos da Caixa Beneficente da Força Pública 

do WAado de Sao Paulo, da Secretaria da Segurança Pública, fica definida por éste 
Decreto, nas seguintes Quantidades: 

G r u p o B : u m veiculo; 
G r u p o S . 2 : dois veículos. 
Parágrafo único — A classificação em Grupos, re fer ida no artigo, obe-

d M e ao disposto no Decreto n . 50.031, de 22 de ju lho de 1968f 
Ar t igo 2.» — A fixação da frota, d i s c r im inada no art igo l . o deste D e -

oreto, nâo imp l i ca n a liberação dos recursos necessários a sua efetivação, proces-
Sftndo-se as aquisições dentro £as dotações orçamentárias e obedecidas as d ispo
sições legais. 

Ar t igo 3.'' — Dent ro de t r i n t a dias a contar da vigência deste decreto, 
a Caixa Benef icente dp. Força Pública do Estado de São Paulo , da Secretar ia d a 
Segurança Pública, devsírfc apresentar ao Coordenador da R e f o r m a Admin i s t r a t i v a , 
através do Departamento de Transportes Internos ( D E T I N ) : 

I — proposta de fixação de subfrota , se for o caso, a companhada d e : 
a) just i f i cat iva 
b) quantidade t o ta l de veículos existentes e f ixados, segundo os G r u 

pos referidos no Deere n . 50.031, de 2 de ju lho de 1968, que integrarão a subf ro ta ; 
I I — indicação ou proposta de organização da Un idade de A d m i n i s 

tração de Transpor tes Internos, inc lus ive p a r a cada subfrota, se fôr o caso. 
Art igo 4.° — O S is tema de Administração dos Transportes - -ernos 

Motor i zados , o proces.vir.ento das aquisições de veículos e demais princípios gerais 
permanecem regidos peias disposições dos Decretos ns. 51.668, de 10 de a b r i l de 
1959, e 52.350, de 6 tíí jane i ro de 1970, e do Decre to - l e i n . 208, de 25 de março 
de 1970, atendida a ind a Legislação pert inente . 

Art igo 5. c - Nc mínimo, 20% das dotações orçamentárias, dest inadas 
a aquisição de ve ic i i lo 1 para a C a i x a Benef icente da Força Pública do Estado de 
São Pau lo , da Secre tar ia ca Segurança Pública, serão ut i l i zados pa ra renovação 
da respect iva f r o ta 

Ar t i go 6.° — Especi f icamente pa ra a C a i x a Benef icente da Força 
Pública do Estado de São Paulo , da Secre tar ia da Segurança Pública, f ica sus 
pensa a aplicação do Decreto n . 49.028, de 1.° de dezembro de 1967, que dispõe sobre 
a sua tação temporária de aquisição de veículos. 

A r t i g o 7.' — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Paláoo dc- Bande i rantes , 3 de fevereiro de 1971. 

R C B F F T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Dilson Domingos Funaro, Secretário da Fazenda e Coorde

nado' d a R e f o r m a Admin i s t r a t i v a . 
Setvolo Mota Lima, Secretário d a Segurança Pública. 

Pub l i cado i » Casa C i v i l , aos 3 de fevereiro de 1971. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

Expcsicão de Motivos DETIN n. 25-RM 

Senhor Governador 
T enho a hon^a de submeter à apreciação de Vossa Excelência o P r o -

j e to^e Decreto que define a f ro ta de veículos da C a i x a Benef icente da Força 
Pública do Estado de São Pau lo , da Secre tar ia da Segurança Pública. 

2. O presente t raba lho é o resultado de u m esforço conjunto, do qual 
participaram lécnicot dc D E T I N e representantes daquela Au ta rqu i a . 

3. A i r o ' fo i de f in ida em cumpr imento ao disposto no Decre to - l e i 
Complementar n V. d^ 6 de novembro de 1969, que determina se jam def inidas 
as frotas de veículos daá Autarqu ias do Estado. 

4. A o a p l c a r essas medidas, o Governo do Estado, através da A d m i 
nistração dos r rans ior tes , Internos Motor izados, v isa a d isc ip l inar o cresc imento 
das frotas, de forma t. que depois da definição, não possa mais haver aumento 
arbitráiio do numere de veículos. Além disso, o critério de definição da f ro ta 
baseou-se em dados reais, ao considerar as necessidades da Au ta rqu ia , quanto à 
efetivação dos programas de t raba lho . 

De x " t r a parte e em conseqüência a inda da fusão entre a C a i x a 
Benef icente da Força Pública e a da G u a r d a C i v i l , a presente f ro ta será re for 
m u l a d a p a r a que possa atender sat is fator iamente as necessidades de nova C a i x a 
Benef icente d: Po l i c i a M i l i t a i 

5. No t o a n t e à renovação da frota, o Pro jeto de Decreto prevê a 
destinação de 20% c dotações orçamentárias às novas aquisições, verba que 
proporcionará subsU l i . h veículos em m a u estado de conservação. Como conse
quência: custos mais baixos e ma io r eficiência operacional . 

Renovo a Vossa Excelência_cs protestos de e levada es t ima e d i s t i n t a 
eonmderação. 

Di'son Domingos Funaro, Secretário da Fazenda e Coorde
nador da R e f o r m a Admin i s t r a t i v a . 

D E C R E T O DE 3 D E FEVEREIRO D E 1971 

Define a frota de veículos da Superintendência da Comunidade de Trabalho, da 
Secretaria da Promoção Social, e dá providências correlatas 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições e nos termos do art igo 15, i t e m 
V do Decre to -Le i Complementar n . 7. de 6 de novembro de 1969, combinado c o m o 
Decreto n . 52.394, de 23 de fevereiro de 1970, 

Decreta: 
Ar t i go 1° — A f rota de veículos da Superintendência da Comunidade 

de T raba lho , da Secre tar ia d a Promoção Soc ia l , f ica de f in ida por este Decreto nas 
seguintes quant idades : 

G r u p o B : u m veículo; 
G r u p o S I : três veículos; 
G r u p o S2 : três veículos; 
Parágrafo único — A classificação em Grupos , re fer ida no artigo, obe

dece ao disposto no Decreto n. 50.031, de 22 de ju lho de 1968. 
Ar t i go 2 ° — A fixação da f rota , d i s c r im inada no art igo 1.° deste D e 

creto, não imp l i c a na liberação dos recursos necessários a sua efetivação p r o -
oeseando-se as aquisições dentro das datações orçamentárias e obedecidas as d i s 
posições legais. 

A r t i go 3.° — Dent ro de t r i n t a dias a contar da vigência deste D e c r e 
to, a Superintendência d a Comunidade de Traba lho , d a Secre tar ia da Promoção 
Soc ia l , deverá apresentar-se ao Coordenador d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a , através 
do Depar tamento de Transpor tes Internos ( D E T I N ) : 

I — proposta de fixação de subfrotas, se for o caso, acompanhada de : 
a) jus t i f i ca t i va ; 
b) quant idade tota l de veículos existentes e f ixados segundo os G r u 

pos referidos no Decreto n. 50.031, de 22 de ju lho de 1968, que integrarão a sub 
f ro ta ; 

I I — indicação ou proposta de organização da Un idade de A d m i n i s 
tração de Transportes Internos, inc lus ive pa ra cada subfrota, se fôr o caso. 

Ar t i go . 4.° — O S i s t ema de Administração dos Transportes Internos 
Motor izados, o processamento das aquisições de veículos e demais princípios gerais 
permanecem regidos Delas disposições dos Decretos ns. 51.668, dc 10 de abr i l de 
1959, 52.350, de 5 ' de jane i ro de 1970, e do Decre to -Le i n . 208, de 25 de março 
de 1970, a t end ida a i n d a a Legislação pert inente. 

A r t i g o 5.° — No mínimo, 20% das dotações orçamentárias, dest inadas 
& aquisição de veículos para a Superintendência d a Comunidade de T raba lhe d a 
Secre tar ia da Promoção Soc ia l , serão uti l izados pa ra renovação da respect iva 
f rota . 

Ar t igo 6.° — Espec i f icamente para a Superintendência da Comun idade 
de T raba lho , da Secretar ia d a Promoção Soc ia l , f i ca suspensa a aplicação do D e 
creto n . 49.028, de 1° de dezembro de 1967, que dispõe sobre a sustação temnorá-
rla de aquisição de veículos. 

Ar t i go 7,° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 3 de fevereiro de 1971 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Dilson Domingos Funaro, Secretário da Fa z enda e Coo rdena 

dor da Re f o rma A d m i n i s t r a t i v a 
Carlos René Egg, Secretário d a Promoção Soc ia l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 3 de fevereiro de 1971 
Maria Ange l i ca Galiazzi, Responsável pelo S N . A . 

Exposição de Motivos DETIN n . 34 - R M 

Senhor Governador 
T e n h o a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência o P r o 

jeto de Decreto que ^define a frota de veículos da Superintendência da C o m u n i 
dade de T raba lho , da Secretar ia da Promoção Soc i a l . 

2. O presente t raba lho é o resultado de u m esforço conjunto, do qua l 
oa r t i c ipa ram técnicos do Depar tamento de Transportes Internos ( D E T I N ) e 
representantes daquela A u t a r q u i a . 

3. A frota foi de f in ida em cumpr imento ao disposto no Decreto- le i 
Complementar n . 7, de 6 de novembro de 1969, que de termina se jam def inidas 

frotas de veículos das autarquias do Es tado . 

4. Ao aplicar essas medidas', o Governo do Estado, através da A d 
ministração dos Transportes Internos Motorizados, vista a disciplinar o cresci
mento das frotas, de forma tal que, depois da definição, não possa mais haver 
aumento arbitrário do número da veículos. Além disso, o critério de definição 
da frota baseou-se em dados reais, ao considerar as necessidades da Autarquia, 
quanto à efetivação dos programas de trabalho. 

5. No tocante à renovação da frota, o Projeto de Decreto prevê a 
destinação de 20% das dotações orçamentárias às novas aquisições, verba qua 
proporcionará substituir veículos em «nau estado de conservação. Como conse
quência: custos mais baixos « maior eficiência operacional. 

Renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta 
oonsiaeração. 

Dilson Domingos Funaro, Secretário da Fazenda e Coordena
dor da Reforma Administrativa 

D E C R E T O D E 3 D E F E V E R E I R O DE 1971 

Declara sem efeito Decretos de concessão de "pro labore" a funções da Secretaria 
da Saúde 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
Ar t i go 1« — F i c a m declarados sem efeito, a pa r t i r desta data, os D e 

cretos abaixo re lacionados que, nos termos do art igo 28, da L e i n . 10.168, da 
10 de ju lho de 1968, ava l i a ram, funções da Secretar ia da Saúde, p a r a f ins de 
"pro l a b o r e " : 

- I — Decreto n . 50.379, de 19 de setembro de 1968; 
I I — Decreto n . 51.349, de 3 de fevereiro de 1S69; 
I I I — Decreto n. 51.380, de 10 de fevereiro de 1969; 
I V — Decreto n . 51.419, de 24 de fevereiro de 1969; 
V — a alínea a, do art igo l.o, do Decreto n . 51.683, de 15 de ab r i l 

de 1969; 
V I — os incisos I, II, I I I . mant idos os " p r o labore*" de Chefes das 

Seções de Orçamento e Custo e de Despesa, do Ins t i tuto de Card io log ia e do 
Hosp i t a l I n f a n t i l " C a n d i d o F o n t o u r a " , IV, mant ido o " p r o l a b o r e " de Chefe 
d a Seção de Finanças, do ex- Inst ituto Educac i ona l Pad re Bendo D ias Pacheco, 
hoje Hosp i t a l Padre Ben io D i a s Pacheco e V , do Decreto n . 51.733, de 28 de 
abril de 1969; 

V I I — Decreto n.o 51.882, de 27 de maio de 1969; 
V I I I — Decreto n.o 52.141, de 18 de j u l h o de 1969; 
I X — Decreto de l.o de setembro de 1969, que dispõe sobre a conces

são de " p r o labore " pelo exercício da função que especif ica, n a sec re ta r i a d a 
Saúde; 

X — Decreto de 19 de jane i ro de 1970, que dispõe sobre a concessão de 
"pro l abore " pelo exercício das funções que especifica, n a Secre tar ia d a Saúde; 

X I — Decreto de 2 de fevereiro de 1970, que a l t e ra o disposto no art igo 
l.o, do Decreto de 19 de jane i ro de 1970, que dispõe sobre a concessão dé " p r o 
labore" , pelo exercício das funções que especif ica, n a Secre tar ia da Saúde. 

Parágrafo único — Todos os Atos baixados e m decorrência da p u b l i -
oação dos Decretos, o ra declarados sem efeito, tornam-se automat icamente nulos. 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de s u a publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 3 de fevereiro de 1971. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Dilson Domingos Funaro, Secretário da F a z e n d a e Coordenador 

d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
Walter Sidnei Pereira Leser, Secretário da Saúde 

Pub l i c ado n a Casa C i v i l , aos 3 de fevereiro de 1971. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A , 

Exposição de Motivos G E R A N.o 417-R 

Senhor Governador , 
T e n h o a h o n r a de submeter à apreciação de Vossa Excelência o Pro

jeto de Decreto que dec lara sem efeito outros Decretos, os quais concederam " p r o 
l a b o r e " a várias funções d a Secre tar ia d a Saúde, Decretos esses emit idos n a f o rma 
do art igo 28, da L e i n.o 10.168, de 10 de ju lho de 1968. 

Esse art igo dispôs respeito da concessão de " p r o labore " pa ra casos 
decorrentes da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a . C o m fundamento nele vários Decretos 
su rg i r am, concedendo esse t ipo de remuneração. 

D e ou t ra parte , dispõe a i n d a esse art igo que o " p r o labore " será a p l i 
cado apenas "a t é a criação dos cargos correspondentes", pois é uma med ida de 
*'cíW(it€i* Excepcional'1'. 

Sendo assim aqui lo que se propõe, através do presente Projeto de D e 
creto, poder ia parecer desnecessário. En t r e tan to , essa med ida é de boa técnica l e 
g is la t i va , por dois mot ivos : p r ime i ro , t o rna específica, através de Decreto, u m a 
determinação geral , de u m a L e i ; segundo, f i x a o momento exato e m que essa de
terminação, d a L e i , passa a v igorar p a r a cada caso par t i cu la r de " p r o l abore " . 

Dessa f o rma, a esta p r i m e i r a med ida , ass im fundamentada , seguir-se» 
ao outras, que se enquadram no mesmo caso. 

Aprove i to o ensejo pa ra renovar a Vossa Excelência meus protestos da 
ai ta es t ima e d i s t in ta consideração. , „ 

Dilson Domingos Funaro, Secre tar io d a F a z e n d a e Coordenador 
da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a . 

D E C R E T O D E 3 D E F E V E R E I R O D E 1971 

Belota cargo na Casa Civil 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O ESTADO 
D E S A O P A U L O , no* uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i g o l .o — F i c a relotado n a Casa C i v i l , u m cargo de Escriturário, 

padrão 11 -A , do Quadro da Secretar ia da Fazenda , ocupado por D a . Porificação 
A l c a n t a r a . 

A r t i go 2.o =— No corrente exercício as despesas com o cargo de que 
t ra ta o art igo anter ior continuarão a correr à conta do orçamento da Secretar ia da 
Fazenda . 

Ar t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 3 de fevereiro de 1971. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Dilson Domingos Funaro — Secretário da Fazenda 
Carlos Eduardo de Camargo Aranha — Secretário de Estado - * 

Chefe da Casa C i v i l 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 3 de fevereiro de 1971 

Maria Angélica Galiazzi — Responsável pelo S . N . A , 

D E C R E T O D E 3 D E F E V E R E I R O D E 1971 

Suprime o dispositivo que indica 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais. 

Decreta: 
Ar t i go l .o — F i c a supr imido o parágrafo único do art igo 3.0 do Dec r e 

to de 9 de novembro de 1970. que dispôs sobre a escala de referência de venc imen
tos e salários aplicável aos cargos e funções docentes da Univers idade Es tadua l 
de Camp inas ; 

Ar t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à da ta da vigência do decreto referido no art igo ante r i o r . 

Palácio dos Bande i rantes , 3 de fevereiro de 1971. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Dilson Domingos Funaro — Secretário da Fazenda 
Carlos Eduardo de Camargo Aranha — Secretário de Estado —< 

Chefe d a Casa C i v i l 
Zeferino Vaz — Re i t o r da Univers idade Es tadua l de Camp inas 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 3 de fevereiro de 1971 
Maria Angélica Galiazzi — Responsável pelo S .N .A . 

D E C R E T O D E 3 D E F E V E R E I R O D E 1971 

Retifica Anexo do Decreto de 29 de junho, pubSLcado no «Diário Oficial» de 1.* 
de julho de 1970, que dispõe sobre a aplicação do Decreto-lei Complementar n." 
11, de 2 de março de 1970, com as alterações efetuadas pelo Decreto-lei Comple
mentar n.° 13, de 25 de março de 1970, aos cargos da Parte Especial do Quadro da 

Superintendência de Agua e Esgotos da Capital (SAEC) 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, GOVERNADOR D O E S T A 
DO D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, e conforme o decidido no 
processo GG-72 -71 c|ap. 1 4 3 - 7 0 - C E P A R - S T A . 3039-70-STA, 651-70 -CEPS-SF — 
A u t . P r o v do p. 24 .527-70-DAE e 23 .257-70-DAE, 

PÁGINA 24 A.NO L X X X I — N.° 23 - Q U I N T A - F E I R A , 4 D E F E V E R E I R O D E 1971 


